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Institui a Semana Educacional de Conscientização (fuanto a
Declaração dos Direitos dos Animais. " \J

A Câmara Municipal de Itapevi, nas suas atribuições legais, aprova:

Art. 1® Fica instituído no calendário oficial de eventos do município a Semana

Educacional de Conscientização quanto a Declaração Universal dos Direitos dos

Animais, a ser realizada anualmente na última semana do mês de agosto.

Art. 2° A Semana Educacional de Conscientização quanto a Declaração Universal dos

Direitos dos Animais buscará no âmbito da rede municipal de ensino, ensinar a observar,

compreender e a respeitar os animais, buscando com isso combater a crueldade contra

eles.

Art, 3® As atividades da Semana Educacional de Conscientização visarão:

I - à compreensão dos artigos estabelecidos na Declaração Universal dos Direitos dos

Animais conforme estabelecido em Bruxelas, na Bélgica em 27 de janeiro de 1978;

lí - ao conhecimento de legislações específicas relacionadas ao trato com os animais.

III - à compreensão do conceito de equilíbrio do meio ambiente.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de fevereiro de 2021.

Vereador Rafael Alájrde Moraes Romeiro
Profe^r Rafael
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JUSTIFICATIVA

Nobres pares,
Neste contexto, alguns cuidados são universais, não importa o tipo do animal ou origem.
Os procedimentos que devem ser realizados freqüentemente em relação aos cuidados com
os animais ajudam na evolução de nossas crianças no que diz respeito ao ambiente como
um todo. É preciso ter em mente que os cuidados necessários para se conviver com os
animais vão muito além de se providenciar água, comida e um teto. Vão desde os cuidados
básicos, buscando com isso aperfeiçoar a consciência acerca dos direitos relacionados aos
animais no geral.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de fevereiro de 2021.

Vereador Rafael Al^de Moraes Romeiro
Profe^r Rafael

Presidente
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